PROCESSO CIVIL – Resumo

	
1. Condições da ação
art. 3o, CPC

(Indefere a inicial, art. 295, CPC)
	- Interesse  de agir

- Legitimidade ad causam

- Possibilidade jurídica do pedido - art. 267, VI, CPC



	
2. Pressupostos processuais


art. 7o, 269, CPC
	- de Existência: julgador, demanda, autor, réu...

- de Validade: complexidade, competência, impedimento, suspeição...

- de Desenvolvimento regular: citação, intimação, mandado...



	
3. Defesa
	- Contestação: mérito dos fatos e do direito – art. 300, CPC

- Exceção: incompetência relativa, impedimento, suspeição – art. 304, CPC

- Reconvenção: pedido contraposto – art. 17, LJE; 278 e 315, CPC



	
4. Preliminares à contestação art. 301, CPC



	- Citação inválida – art. 277, caput¸CPC

- Incompetência absoluta (difere de Exceção)

- Inépcia da inicial – art. 295,  CPC

- Carência da ação – art. 267, VI, CPC

- Perempção: por inércia, desinteresse ou emulação do interessado



	5. Questões prejudiciais
art. 110, CPC

(Exceção de prejudicialidade)

6. Questões pendentes
	- Penal: sobrestamento 30 dias para exercer ação penal; não exercida, julga a questão incidente – art. 470, CPC

- Cível: suspensão do processo até 1 ano; não resolvida, julga – 265, IV, § 5o., CPC

– documentos, recursos, esclarecimentos

	
7. Medidas acautelatórias
	- Liminar: restritiva, limitadora, resguarda o direito, dispensa periculum

- Cautelar: neutra, exige fumus boni juris ou periculum in mora. 804,CPC

- Tutela antecipada (será específica ou provisória): satisfativa, antecipa efeitos da sentença – art. 275 e 461, CPC



	8. Julgamento conforme o estado

(se não designada aud.instrução)
	- Extinção do processo – art. 267 e 269, II a V, CPC

- Julgamento antecipado – dispensa prova ou há revelia, art. 319, CPC



	
9. Audiência preliminar

art. 331, CPC
	- Abertura

-  Conciliação

- Questões processuais pendentes

- Pontos controvertidos

- Saneamento, recursos (permeadores)

- Especificação de provas:


- Documentos: art. 278 e 283,   CPC


- Perícia: art. 273, CPC


- Inspeção judicial: art. 440, CPC


- Depoimento do Autor e do Réu, art. 279 e 342, CPC


- Depoimento de Testemunhas e Informantes, art. 344 e 405, CPC

- Encerramento da instrução



	10. Debates – art. 281, CPC

	– Orais ou por Memoriais. Enunc. 35, FPCJE



	11. Sentença
	- Homologatória da conciliação – art. 331, § 1o, CPC

- Terminativa: 10 dias – 281, CPC

	12. Recuros – art. 41 e 48, LJE
	– Recurso (apelação cível), Embargos de declaração, recurso inominado
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